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GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E QUALIFICAÇÃO

AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE PERNAMBUCO S.A.

SEI Nº 0061108501.000038/2021-24

 

EDITAL

PROCESSO Nº 011/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2021

 

A Agência de Fomento do Estado de Pernambuco S.A., doravante designada “Agência de Empreendedorismo de Pernambuco” ou,
simplesmente, “AGE”, com sede na Avenida Engenheiro Domingos Ferreira, nº 467, 8º andar, CEP 51.011-051, Recife/PE, através do Pregoeiro,
designada pela Portaria nº 013/2021, atendendo determinação da sua Diretora Administra�va, Renata Kosminsky, torna pública a instauração,
nesta sociedade de economia mista, de Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do �po  MENOR PREÇO, na forma de Execução Indireta
sob o regime de Empreitada Por Preço Unitário, regido pelo Regulamento de Licitações e Contratos da AGE; pela Lei Federal nº 13.303, de 30 de
junho de 2016; Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei Estadual nº 12.525 de 30 de dezembro de 2003 e suas atualizações; Lei
Estadual nº 12.986, de 17 de março de 2006; Decreto Estadual nº 32.539, de 24 de outubro de 2008 e suas atualizações; aplicando
subsidiariamente, no que couber, as disposições con�das na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, demais normas regulamentares
aplicáveis à espécie, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado. A sessão pública deste Pregão Eletrônico
será aberta por comando do Pregoeiro com a u�lização de sua chave de acesso e senha, no endereço eletrônico, data e horários abaixo
discriminados: ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitacoes-e.com.br.

 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados de licenciamento de uso de so�ware des�nado a prover
soluções integradas nas áreas de atendimento, concessão e acompanhamento de crédito, cobrança administra�va, gestão e o controle financeiro
das operações de crédito, informes legais e risco (mercado, crédito, liquidez e capital), norma�vos BACEN, gestão financeira e contábil, gestão de
patrimônio, financeiro e gestão de contratos, para atender às necessidades da AGE.

INÍCIO DE ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS: a par�r do dia 19.05.21

LIMITE ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS: às 09:00 do dia 08.06.21

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 do dia 08.06.21

DATA E A HORA DA DISPUTA: às 09:30 do dia 08.06.21

SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: BANCO DO BRASIL - Licitações – e, www.licitacoes- e.com.br

Pregoeiro: Luiz Bezerra de Souza Filho E-mail: cpl.age@age.pe.gov.br

Fones: (81) 3183-7490

Endereço: Av. Engenheiro Domingos Ferreira, nº 467, 8º andar, Pina, Recife/PE

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília-DF.

OBSERVAÇÃO: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro dia ú�l subsequente, no mesmo local
e hora, salvo as disposições

em contrário.

Fazem parte deste instrumento convocatório os seguintes Anexos:

Anexo I Termo de Referência;

Anexo II Modelo de declaração de conhecimento;

Anexo III Modelo de declaração de enquadramento como Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte;

Anexo IV Modelo de proposta de preços;

Anexo V Minuta do contrato;

Anexo VI Modelo de declaração de inexistência de fato impedi�vo;

http://www.licitacoes-e.com.br/
mailto:cpl.age@age.pe.gov.br
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Anexo VII Modelo de declaração de não enquadramento nas hipóteses de vedações
previstas na Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Regulamento
de Contratações e na Polí�ca de transação para partes relacionadas;

Anexo VIII Declaração que não emprega menor;

Anexo IX Termo de confidencialidade e sigilo;

Anexo X Matriz de risco.

1. DO OBJETO

1.1 A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados de licenciamento de uso
de so�ware des�nado a prover soluções integradas nas áreas de Atendimento, concessão e acompanhamento de crédito, cobrança
administra�va, gestão e o controle financeiro das operações de crédito, informes legais e risco (mercado, crédito, liquidez e capital),
norma�vos BACEN, gestão financeira e contábil, gestão de patrimônio, financeiro e gestão de contratos, para atender às necessidades da
AGE, conforme especificações constantes deste Termo de Referência.

1.2 Os serviços deverão ser prestados de acordo com as especificações, exigências e definições apresentadas no TERMO DE REFERÊNCIA,
documento constante do ANEXO I deste Edital, o qual apresenta todas as informações necessárias à execução do contrato.

2. MAIOR PREÇO ADMITIDO E DA FONTE DE RECURSOS

2.1 O maior preço admi�do para o presente certame será sigiloso nos termos do art. 34, da Lei 13.303, de 30 de junho de 2016 e do
Regulamento de Contratações desta Agência, e só será tornado público na fase de negociação.

2.2 Os recursos financeiros para fazer face às despesas desta Licitação correrão por conta dos recursos próprios desta AGE.

3. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO

3.1 Somente poderá par�cipar desta Licitação a empresa que atender o disposto nos �tulos DO PROCEDIMENTO, DA DESCLASSIFICAÇÃO E DO
JULGAMENTO DAS PROPOSTAS e DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, itens números 6 e 7;

3.2 Fica impedida de par�cipar a empresa:

3.2.1 Suspensa pela AGE;

3.2.2 Declarada inidônea pela União, pelo Estado de Pernambuco ou por outros Estados ou pelo Distrito Federal, enquanto perdurarem os
efeitos da sanção;

3.2.3 Cons�tuída por sócio de empresa que es�ver suspensa, impedida ou declarada inidônea;

3.2.4 Cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea;

3.2.5 Cons�tuída por sócio que tenha sido sócio ou administrador da empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos
que deram ensejo à sanção;

3.2.6 Cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que
deram ensejo à sanção;

3.2.7 Que �ver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que par�cipou, em razão de vínculo de mesma natureza, de empresa declarada inidônea.

3.3 Aplica-se a vedação prevista no item 3.2:

3.3.1 à contratação do próprio empregado ou dirigente, como pessoa �sica, bem como à par�cipação dele em procedimentos licitatórios, na
condição de proponente;

3.3.2 à quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com:

3.3.2.1 Dirigente da AGE;

3.3.2.2 Empregado da AGE cujas atribuições envolvam a atuação na área responsável pela licitação ou contratação;

3.2.2.3 Autoridade do Estado de Pernambuco, definida no art. 1º da Lei Complementar nº 97, de 1º de outubro de 2007.

3.3.3 À empresa cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de gestão ou rompido seu vínculo com a respec�va
empresa pública ou sociedade de economia mista promotora da licitação ou contratante há menos de 6 (seis) meses.

3.4 No caso de par�cipação de empresas sob regime de consórcio, sua composição será limitada a no máximo 3 (três) empresas por consórcio.

3.4.1 As empresas componentes de um consórcio devem apresentar, individualmente, a documentação exigida neste Edital, admi�ndo-se, para
efeito de qualificação técnica, o somatório dos quan�ta�vos de cada consorciado, e, para efeito de qualificação econômico-financeira, o
somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respec�va par�cipação, fica estabelecido, para o consórcio, um acréscimo de
30% (trinta por cento) dos valores exigidos para proponente individual, sendo inexigível este acréscimo para os consórcios compostos, em sua
totalidade, por micros e pequenas empresas assim definidas em Lei, e, conjuntamente, as informações definidas no subitem 3.4.2 a seguir;

3.4.2 As empresas consorciadas deverão apresentar Termo de Compromisso de cons�tuição de Consórcio, no qual deverão constar as seguintes
cláusulas:

3.4.2.1 Indicação da empresa líder e sua respec�va par�cipação no consórcio;

3.4.2.2 Responsabilidade solidária das empresas consorciadas, perante a contratante, pelas obrigações e atos do consórcio, tanto durante as
fases da licitação quanto na de execução do contrato;

3.4.2.3 Prazo de duração do consórcio que deve, no mínimo, coincidir com a data de vigência do contrato administra�vo licitado;

3.4.2.4 Compromisso de que não será alterada a cons�tuição ou composição do consórcio sem prévia anuência da contratante, visando manter
válidas as premissas que asseguraram a habilitação do consórcio original;

3.4.2.5 Compromisso de que o consórcio não se cons�tui, nem se cons�tuirá em pessoa jurídica diversa de seus integrantes e que o consórcio
não adotará denominação própria;
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3.4.2.6 Obrigação das consorciadas de apresentar antes da assinatura do contrato decorrente da licitação, o Termo de Cons�tuição do
Consórcio, devidamente aprovado pelo órgão da sociedade de cada par�cipante, que for competente, para autorizar a alienação de bens do
a�vo permanente, nos termos do que dispõe os arts. 278 e 279, da Lei Federal 6.404, de 15 de dezembro de 1976;

3.4.2.7 O proponente vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do contrato a cons�tuição e o registro do consórcio, nos termos
do compromisso referido no subitem 3.4.2 deste Edital;

3.4.2.8 Dentre outras disposições especificas à execução do objeto do contrato, o instrumento de cons�tuição do consórcio deverá:

3.4.2.8.1Definir claramente a par�cipação e os encargos de cada uma das empresas consorciadas na execução do objeto contratual;

3.4.2.8.2 Conter cláusula, reconhecendo expressamente a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelos atos pra�cados em
consórcio e inerentes a todas as fases de execução do contrato.

3.4.2.9 Nenhuma modificação será aceita após a apresentação dos documentos para licitação;

3.4.2.10 A empresa par�cipante de um consórcio não poderá par�cipar da licitação isolada mente ou integrando outro consórcio;

3.4.2.11 Os documentos exigidos nos itens: 7.2 - Habilitação Jurídica, 7.3 –Regularidade Fiscal e 7.7 – Capacidade econômico-financeira deverão
ser atendidos pelas empresas consorciadas de forma isolada, já para efeito de Qualificação Técnica, item 7.4 - deverá ser considerado o
somatório dos atestados de cada consorciado.

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de iden�ficação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico,
no sí�o eletrônico <<www.licitacoes-e.com.br>>.

4.2 Compete, exclusivamente, ao interessado em par�cipar do pregão eletrônico providenciar o seu credenciamento junto ao provedor do
sistema, até 3 (três) dias úteis antes da realização da sessão.

4.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do proponente ou de seu representante legal e na
presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.

4.4 O uso da senha de acesso pelo proponente é de sua exclusiva responsabilidade, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por
seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a Agência de Fomento do Estado de Pernambuco S.A - AGE qualquer
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros, devendo o proponente comunicar
formalmente ao provedor do sistema qualquer irregularidade quanto ao uso da senha.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

5.1 A apresentação da proposta será em conformidade com o previsto no Quadro Geral, localizado no preâmbulo deste Edital, e o proponente
deverá observar as seguintes exigências:

5.1.1 A proposta inicial do proponente, que, preferencialmente, será anexada no sistema eletrônico, deverá conter preço ofertado, em
algarismos e por extenso, sem ressalvas, entrelinhas, emendas, rasuras ou borrão, com até 02 (duas) casas decimais após a vírgula (0,00), e deve
ser isenta de informações que iden�fique o licitante, sob pena de desclassificação;

5.1.1.1 A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema eletrônico, com acompanhamento em tempo real por
todos os proponentes;

5.1.1.2 Não será permi�da a inclusão de informações que iden�fique o proponente no campo de “informações adicionais”;

5.1.1.3 Caracteriza-se iden�ficação qualquer informação que leve a Comissão Permanente de Licitação ou o Pregoeiro a ter conhecimento,
direta ou indiretamente, do nome da pessoa jurídica, razão social, CPF, CNPJ, ou quaisquer outros dados, esta exigência visa proteger o sigilo da
iden�ficação do concorrente aos demais par�cipantes do Processo.

5.1.2 O menor preço proposto será de exclusiva e total responsabilidade da empresa proponente, não lhe cabendo o direito de pleitear
qualquer alteração, seja para mais, ou para menos, ressalvadas as ofertas de lances.

5.1.3 A proposta final do arrematante deverá conter a iden�ficação do proponente (razão social, CNPJ/MF e endereço), o número do processo
licitatório e do pregão, e ser redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, de preferência com suas
páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, suas folhas deverão estar, preferencialmente, rubricadas e
ser datada e assinada pelo representante do proponente, conforme ANEXO IV;

5.1.3.1 Em caso de redução do valor inicialmente proposto, o proponente que apresentar o menor preço final deverá encaminhar nova
proposta, conforme ANEXO IV, com o valor adequado ao lance vencedor, para fins de exame e aceitabilidade, de acordo com o procedimento
previsto neste Edital.

5.1.4 A proposta final do arrematante poderá ser em modelo dis�nto do previsto no Anexo IV do Edital, desde que contemple, no mínimo, as
informações ali previstas;

5.1.5 Exis�ndo divergências entre os valores unitários e o total, prevalecerá a soma das parcelas, e quando entre algarismos e por extenso,
prevalecerá este úl�mo, e em qualquer dos casos o valor aritme�camente correto;

5.1.6 Deverão estar incluídos no preço todos os custos de mão de obra, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, tributos, taxas,
contribuições e quaisquer outros encargos que incidam sobre o serviço a ser executado;

5.1.7 Quanto aos tributos incidentes sobre o objeto, cada proponente é responsável pela adoção das correspondentes alíquotas, de acordo com
o seu regime tributário;

5.1.8 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital e seus Anexos, deixarem de apresentar quaisquer
informações solicitadas por este Edital, apresentarem preços inexequíveis, na forma da Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016, ou
con�verem irregularidades insanáveis.

5.2 O prazo de validade da proposta é de 120 (cento e vinte) dias, contados da sua apresentação, independentemente de declaração do
proponente.

5.2.1 Decorridos 120 (cento e vinte) dias da entrega das propostas, sem que haja convocação para assinatura do Contrato, as empresas
proponentes estarão desobrigadas dos compromissos assumidos em sua proposta.

http://www.licitacoes-e.com.br/
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5.3 O maior preço admi�do pela Agência de Fomento do Estado de Pernambuco S.A - AGE, será divulgado na fase de negociação do respec�vo
objeto.

5.4 A apresentação da proposta será considerada como evidência de que o proponente:

5.4.1 Examinou e tem pleno conhecimento de todos os documentos que instruem este Pregão;

5.4.2 Aceita as Cláusulas e condições deste Edital, eventuais aditamentos e esclarecimentos complementares;

5.4.3 Tem condições e se compromete a fornecer o objeto contratual pelo valor e prazo constantes da proposta.

5.5 A proposta, tanto a inicial quanto a final, deverá atender plenamente ao exigido neste Edital, não sendo aceitas aquelas que contemplem
apenas parte do objeto e aquelas que deixarem de atender as exigências constantes do presente Edital, em quaisquer dos casos citados as
propostas serão desclassificadas;

5.5.1 A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má-fé, e que não altere o conteúdo e, também, não afete a idoneidade das
propostas de preço, não será causa de desclassificação.

5.6 A empresa proponente será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como
firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1 Para fins de habilitação neste processo, a empresa proponente que ofertar o menor preço aceito pelo Pregoeiro deverá apresentar a
documentação comprobatória abaixo discriminada, dentro de seus respec�vos prazos de validade, considerado o dia da sessão de abertura,
encaminhada pelo correio ou portador, ao endereço indicado no Edital, subitem 6.21, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da data
da aceitabilidade da proposta ou da convocação pelo Pregoeiro.

6.1.1 Quando necessária à apresentação de documentos �sicos para a habilitação os mesmos deverão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia auten�cada por Cartório de Notas ou cópia acompanhada do original para auten�cação pelo Pregoeiro ou por
membro da equipe de apoio da AGE, ou publicação na imprensa;

6.2 A documentação rela�va à habilitação jurídica consiste em:

6.2.1 Registro Comercial, Ato Cons�tu�vo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, e suas alterações, devidamente registrados, em se tratando de
Sociedades Comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus administradores;

6.2.1.1 Só será admi�da a par�cipação de proponente que possua, em seu objeto social, a�vidade econômica compa�vel com o objeto desta
Licitação, sob pena de inabilitação.

6.2.2 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a a�vidade assim o exigir;

6.2.3 Declaração do proponente de que tomou conhecimento de todas as informações para o cumprimento das obrigações que cons�tuem
objeto da presente licitação, conforme Anexo II.

6.2.4 Declaração do proponente na hipótese de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme Anexo III.

6.2.5 Declaração do licitante de inexistência de fato impedi�vo, conforme o Anexo VI.

6.2.6 Declaração de não enquadramento nas vedações constantes neste Edital, no Regulamento de Contratações, na Polí�ca para Transação das
Partes Relacionadas da AGE e na Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016, conforme Anexo VII;

6.2.7 Declaração que não emprega menor, em cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do artº 7 da Cons�tuição Federal de 05 de outubro de
1988, de acordo com modelo estabelecido no Anexo VIII do edital;

6.2.8 Cer�dão expedida pela Junta Comercial, em data posterior ao arquivamento do úl�mo balanço exigível, atestando enquadramento como
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nas condições fixadas pela Lei Complementar Nº 123/2006 e na Instrução Norma�va Nº 38, de 02
de março de 2017, do Departamento de Registro Empresarial e Integração – DREI ou Cer�dão de Registro Civil de Pessoas Jurídicas/ Declaração
de Enquadramento, expedida pelo Cartório da sede da ME ou EPP, com expressa menção à Lei Complementar Nº 123/06.

6.3 A documentação rela�va à Regularidade Fiscal consiste em:

6.3.1 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

6.3.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através de Cer�dão Nega�va de Débitos rela�vos a Tributos Federais e Dívida A�va da
União, abrangendo as contribuições sociais previstas nas alíneas de “a” a “d”,do parágrafo único, do art. 11, da Lei Federal nº 8.212/1991,
expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Receita Federal do Brasil;

6.3.3 Prova de regularidade de recolhimento do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, comprovada através da apresentação de
cer�ficado fornecido pela Caixa Econômica Federal;

6.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada mediante o fornecimento de Cer�dão de Regularidade Fiscal – CRF, ou
documento equivalente, emi�da pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede do Licitante, caso o Licitante tenha filial no Estado de
Pernambuco, deverá também apresentar a Cer�dão de Regularidade Fiscal – CRF de Pernambuco;

6.3.5 As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito da regularidade fiscal,
mesmo que apresente alguma restrição, observadas as disposições do art. 43, da Lei Complementar n°123, de 14 de dezembro de 2006, e suas
atualizações;

6.3.6 Havendo alguma restrição na regularidade fiscal da Microempresa, da Empresa de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco)
dias úteis, na forma do § 1º, do art. 43, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujo momento inicial corresponderá ao que o
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração, para regularização, pagamento ou
parcelamento do débito e emissão de eventuais Cer�dões Nega�vas ou Posi�vas com efeito de nega�vas;

6.3.7 A não regularização da documentação no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas nos arts. 82, 83 e 84 da Lei Federal n° 13.303, de 30 de junho de 2016, sendo facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, nas mesmas condições do primeiro colocado, ou revogar a Licitação
(art., 43, § 2º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 c/c com o art. 74, §2º, I da Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de
2016).
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6.4 A documentação rela�va à qualificação técnica consiste em:

6.4.1 A qualificação técnica será comprovada mediante a apresentação de pelo menos um atestado de capacidade técnica expedido por
Ins�tuição Financeira, do direito público ou privado, compa�vel em caracterís�cas com sistema ao descrito no Anexo I - Termo de Referência,
comprovando que o proponente executou serviço similar ao do objeto deste Edital.

6.4.1.2 O(s) atestado(s) fornecido(s) deve(m) comprovar capacidade técnica em pelo menos 80% dos serviços previstos no objeto desta
contratação, porém não necessariamente no mesmo atestado.

6.4.1.3 Devem constar nos Atestados de Capacidade Técnica: Nome, CNPJ e endereço da Empresa Fornecedora do atestado; nome e dados para
contato (telefone e e-mail) do responsável pelo atestado

6.4.2 O atestado ou declaração deverá se referir a serviços prestados, no âmbito de sua a�vidade econômica principal e/ou secundária,
especificada em seu Contrato Social e no Cadastro de Pessoas Jurídicas da Receita Federal do Brasil – RFB;

6.4.3 Não serão aceitos atestados emi�dos pelo licitante, em seu próprio nome, nem qualquer outro em desacordo com as exigências do edital;

6.4.4 Não serão considerados atestados decorrentes de subcontratação ou cessão;

6.4.5 O atestado ou declaração deverá ser apresentado em papel �mbrado, original ou cópia reprográfica auten�cada, assinado por autoridade
ou representante de quem o expediu, com a devida iden�ficação.

6.4.6 Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia auten�cada por cartório
competente, ou pelo pregoeiro ou membro da equipe de apoio, não sendo admi�das cópias ilegíveis, que dificultem ou impossibilitem a análise
pela Comissão Permanente de Licitação.

6.5 Os licitantes deverão disponibilizar, quando solicitados, todas as informações necessárias à comprovação da legi�midade dos atestados ou
declarações de capacidade técnica apresentados;

6.6 Somente serão aceitos atestados ou declarações de capacidade técnica expedidos após a conclusão do respec�vo Contrato ou decorrido no
mínimo um ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser executado em prazo inferior;

6.7 A documentação rela�va à capacidade econômico-financeira consiste em:

6.7.1 As empresas deverão apresentar o Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do úl�mo exercício social, exigíveis e apresentadas na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua subs�tuição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais, quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devendo observar
quanto à apresentação, esses documentos deverão estar devidamente, registrados na Junta Comercial do Estado ou comprovados pelo recibo
de encaminhamento via SPED:

6.7.1.1 Sociedades Anônimas: publicados em Diário Oficial, em jornal de grande circulação ou por cópia registrada ou auten�cada na Junta
Comercial da sede ou domicilio do Licitante;

6.7.1.2 Sociedades por Cotas de Responsabilidade Limitada: por cópia do Livro Diário, inclusive com termos de abertura e de encerramento,
devidamente auten�cada na Junta Comercial da sede ou do domicílio do Licitante ou por cópia do Balanço Patrimonial e das Demonstrações
Contábeis devidamente registrados ou auten�cados na Junta Comercial da sede ou domicílio do Licitante;

6.7.1.3 Sociedade sujeita a Lei de Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte: por cópia do Livro Diário, inclusive com Termos de
Abertura e Encerramento, devidamente auten�cados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do Licitante ou em outro órgão equivalente;
ou por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou auten�cados na Junta Comercial da sede ou do domicílio
do Licitante;

6.7.2 Os balanços e demonstrações devem conter os registros no órgão competente e estarem devidamente assinados pelo administrador da
empresa e pelo profissional habilitado junto ao Conselho Regional de Contabilidade – CRC, e vir acompanhados dos termos de abertura e de
encerramento, bem como do registro do contador no CRC;

6.7.3 Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por cotas de responsabilidade limitada, a AGE se reservará o direito de exigir a
apresentação do livro diário onde o balanço fiscal foi transcrito, para efeito de extração dos parâmetros para o julgamento e verificação dos
valores apresentados e calculados pelos proponentes.

6.8 Não serão aceitos quaisquer protocolos de entrega ou de solicitação de documentos em subs�tuição aos documentos relacionados neste
Edital;

6.9 Será inabilitado o Licitante que deixar de apresentar quaisquer documentos exigidos ou apresentá-los em desacordo com o disciplinado
neste Edital;

6.10 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar:

6.10.1 Em nome do Licitante e, obrigatoriamente, com o número do CNPJ/MF e com o endereço correspondente:

6.10.1.1 Se o Licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou

6.10.1.2 Se o Licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;

6.10.1.3 Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza comprovadamente, forem emi�dos em nome da matriz.

6.11 Ao Pregoeiro se reserva o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que julgar necessário;

6.12 As cer�dões apresentadas deverão estar em condições de aceitabilidade quanto ao prazo de validade.

6.12.1 Caso as validades das cer�dões não estejam expressas no documento, será considerado o prazo de validade de 90 (noventa) dias da
emissão da cer�dão.

6.13 O Licitante fica responsável pela comunicação de fato ou evento superveniente à entrega dos documentos ou à habilitação, que venha a
alterar sua situação jurídica, regularidade fiscal, capacidade técnica e idoneidade financeira, sob as penas da lei;

6.14 A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má-fé, e que não altere o conteúdo e nem afete a idoneidade dos
documentos, não será causa de inabilitação.

6.15 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia auten�cada por Cartório
de Notas ou cópia acompanhada do original para auten�cação por membro da Comissão Permanente de Licitação da AGE, ou publicação na
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imprensa.

6.16 Após a apresentação da proposta e da documentação, não serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de seus termos.

7. DO PROCEDIMENTO, DA DESCLASSIFICAÇÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS.

7.1 No dia, horário e local, indicados no preâmbulo deste Edital, terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico com a divulgação das Propostas
recebidas e início da etapa de lances;

7.1.1 Até a abertura da sessão, os proponentes poderão re�rar ou subs�tuir a proposta anteriormente apresentada.

7.1.1.1 Não será admi�da a desistência da proposta/lance, após o início ou o encerramento da fase de lances.

7.1.1.2 Excepcionalmente, após o encerramento da fase de lances, poderá ser acatado o pedido de desistência da proposta, em razão de mo�vo
justo devidamente comprovado pelo proponente, decorrente de fato superveniente, e aceito pelo Pregoeiro.

7.1.1.3 Não restando comprovado o atendimento aos requisitos fixados no subitem 6.1.1.2 acima, o proponente desistente ficará sujeito às
sanções previstas neste Edital.

7.1.1.4 O não encaminhamento, no prazo fixado neste Edital, da documentação, após a convocação pelo Pregoeiro, afeta a proposta,
caracterizando desistência para fins de aplicação das penalidades cabíveis.

7.1.1.5 Em face do teor do Acórdão TCU n.º 754/2015 – Plenário, na hipótese de ocorrência de desistência injus�ficada de proposta/lance, o
Pregoeiro autuará processo administra�vo para apenação do(s) proponente(s) convocado(s), já que tal prá�ca se consubstancia em ato ilegal,
previsto no rol do art. 7º, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002.

7.2 O desenvolvimento da disputa se dará através de abertura, por Lote Único, até a obtenção da melhor proposta, e assim sucessivamente.

7.3 Na etapa compe��va, o tempo es�mado para disputa, será de no máximo 5 (cinco) minutos, sendo seu início es�pulado pelo Pregoeiro
durante a sessão, e o tempo aleatório do auto encerramento ocorrerá num intervalo de tempo de até 30 (trinta) minutos, de forma automá�ca
pelo Sistema, sem a par�cipação do Pregoeiro.

7.4 A disputa poderá ser suspensa, a critério do Pregoeiro, e a data da con�nuidade será informada na própria sessão.

7.5 Caberá à empresa proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emi�das pelo sistema ou da desconexão efetuada
pela própria empresa proponente.

7.6 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, em regra, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos no Edital.

7.6.1 Considerando que, para fins do Sistema Eletrônico, as propostas registradas tornar-se-ão os primeiros lances dos proponentes, caso seja
iden�ficada alguma desconformidade com o instrumento convocatório o Pregoeiro analisará, caso a caso, a fim de verificar a ocorrência de
erros e, caso existam, se são de natureza sanável.

7.6.2 Na hipótese do erro ser sanável durante a fase de lances, o Pregoeiro cien�ficará, via chat, todos os proponentes logados, sobre o
problema detectado, fazendo referência ao valor registrado, já que o Sistema Eletrônico não possibilita a iden�ficação do licitante, de forma que
todas as par�cipantes não se deixem influenciar pelo erro e possam registrar seus lances considerando, unicamente, sua condição comercial.

7.6.3 Caso o erro iden�ficado corresponda à inserção de proposta original com 03 (três) ou 04 (quatro) casas decimais para o item licitado, o
Pregoeiro registrará, via chat, o valor do citado item, com a finalidade de viabilizar que os proponentes adequem seus valores às regras do
Edital, ou seja, que insiram novo lance que contemple apenas 02 (duas) casas decimais após a vírgula, sob pena de sofrer as sanções previstas
no item 14 deste Edital.

7.7 Iniciada a etapa compe��va, os proponentes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo
imediatamente informados do recebimento dos mesmos e de seus respec�vos valores e horários de registro.

7.7.1 Para fins de apresentação das propostas e/ou dos lances durante a sessão pública da licitação, caberá aos proponentes, obrigatoriamente,
cotar todos os itens, como condição de par�cipação.

7.8 Os proponentes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos, contendo cada lance
no máximo 02 (duas) casas decimais, rela�vas à parte dos centavos, sob pena de exclusão do lance.

7.8.1. Se a fase de lances for finalizada, e antes do encerramento aleatório pelo Sistema Eletrônico o Pregoeiro não �ver tempo hábil para excluir
um lance de determinado Item/lote com mais de 02 (duas) casas decimais, e este for decisivo para fins da classificação final, a proposta dele
decorrente será desclassificada, por se consubstanciar em vantagem auferida pela inobservância de regra do Edital.

7.9 Durante a fase de lances, não serão aceitos contatos telefônicos, ou via e-mail, com o Pregoeiro e com a equipe de apoio, inclusive para
pedidos de exclusão de lances dados equivocadamente, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, já que tal ato configura a iden�ficação
do proponente durante a sessão pública, o que é proibido pelas normas.

7.9.1 Todo e qualquer contato com o Pregoeiro durante a etapa compe��va será pelo chat, salvo após a negociação.

7.10 Cada proponente somente poderá oferecer lance inferior ao úl�mo por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.10.1 Em observância às disposições incertas na IN SLTI/MP n.º 03, de 16 de dezembro de 2011, o intervalo entre os lances intermediários
enviados pelo mesmo proponente não poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos, e o intervalo entre lances que vise cobrir o melhor lance
ofertado, até então pelos demais compe�dores, não poderá ser inferior a 03 (três) segundos.

7.10.2 lances enviados em desacordo com o subitem 7.10.1 acima serão excluídos automa�camente pelo sistema eletrônico.

7.10.3 Em caso de falha no sistema, os lances registrados em desacordo com o subitem 7.10.1 deverão ser desconsiderados pelo(a)
Pregoeiro(a).

7.11 O sistema permi�rá a formulação de dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo para fins de classificação aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar, ressalvada a hipótese de aplicação das regras de preferência previstas no subitem 7.18 (desempate para ME/EPP).

7.12 Durante o transcurso da sessão pública, os proponentes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a
iden�ficação do proponente detentor do lance.
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7.13 No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa compe��va do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances.

7.13.1 O Pregoeiro, quando possível, dará con�nuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

7.13.2 Quando a desconexão persis�r por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será suspensa e terá reinício somente após
comunicação expressa do Pregoeiro aos par�cipantes.

7.14 A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro, ficando a cargo do sistema eletrônico encaminhar aviso de
fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente e determinado pelo
sistema eletrônico, findo o qual será automa�camente encerrada a recepção de lances.

7.15 Após o encerramento da etapa de lances ou depois de verificada a conformidade entre a proposta e as especificações técnicas solicitadas
para o objeto, por parte da área técnica, o Pregoeiro, poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao proponente
que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja ob�da melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admi�ndo
negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.

7.16 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e o valor es�mado para o objeto.

7.17 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais proponentes.

7.17.1. Caso o lance vencedor contemple qualquer um dos itens que compõem o Lote ou o objeto com valor acima do preço máximo, o
proponente será convocado, pelo “chat” do sistema, para negociar o valor do lance, e, em caso de não atendimento à convocação dentro do
prazo es�pulado pelo Pregoeiro de, no mínimo, 15 (quinze) minutos, o licitante será novamente convocado para o envio da proposta, a qual
poderá ser rejeitada pela área técnica, sendo convocado o próximo colocado para a negociação.

7.18 Após o encerramento da etapa de lances, e não tendo sido a proposta de menor preço admi�do apresentada por microempresa ou
empresa de pequeno porte, caso se verifique a ocorrência de empate ficto, será assegurada, como critério de desempate, a preferência de
contratação para as ME e EPP, nos termos do art. 44, da Lei Complementar n.º 123/2006, de 14 de dezembro de 2006.

7. 18.1 Entende-se por empate ficto, nos termos da Lei Complementar n.º 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, aquelas situações em que as
propostas ou lances apresentados pelas empresas ME e EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta ou lance melhor
classificado durante a etapa de lances.

7.18.2 Na ocorrência de empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma: A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 5%
(cinco), definido nos termos deste subitem, será convocada automa�camente pelo sistema eletrônico para, desejando, apresentar nova
proposta de preço inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos
lances, sob pena de preclusão.=

7.18.3 É de responsabilidade do proponente a sua conexão com o sistema eletrônico durante o prazo referido no subitem 7.18.2 para o exercício
do direito em comento.

7.18.4 Apresentada a proposta nas condições dos subitens anteriores, a mesma será analisada bem como sua documentação de habilitação.

7.18.5 Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma dos subitens anteriores, serão convocadas automa�camente pelo sistema
eletrônico as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 7.18.1, na ordem classificatória, com vistas ao exercício do
mesmo direito.

7.19 Na hipótese em que nenhum dos licitantes exerça seu direito de preferência previsto no subitem 7.18 ou comprove o preenchimento dos
requisitos elencados no subitem 7.18.1, prevalecerá o resultado inicialmente apurado pelo sistema eletrônico, sem prejuízo das sanções cabíveis
em razão do registro de declaração/manifestação falsa.

7.20 O critério de desempate, nos termos do art. 44, da Lei Complementar n.º 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, tratados no subitem 7.18,
também serão aplicados pelo Sistema Eletrônico, nas hipóteses de formação de consórcios, desde que estes sejam cons�tuídos exclusivamente
por ME e/ou EPP.

7.20.1 Nos casos em que o sistema eletrônico conceder a aplicação do tratamento diferenciado disposto no subitem 7.18, e sendo constatado,
durante a análise dos documentos de habilitação, que o proponente é parte de um consórcio composto por empresa não enquadrada como EPP
ou ME, será promovida a desclassificação do proponente, convocando-se os demais, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das
sanções cabíveis.

7.21 Encerrada a fase de lances, a empresa proponente que apresentar o menor preço admi�do deverá encaminhar, após a etapa de negociação
e exclusivamente por e-mail cpl.age@age.pe.gov.br, no prazo es�pulado pelo(a) Pregoeiro(a), a Proposta adequada ao lance final eventualmente
ofertado, atendendo aos requisitos especificados no Anexo I - Termo de Referência, na forma prevista no item 5 deste Edital, bem como os
documentos de habilitação, previstos no seu item 6.

7.22 A sessão será suspensa para aguardo da proposta e dos documentos de habilitação, cabendo ao Pregoeiro informar, através do Sistema, a
data e horário para retomada da sessão do Pregão Eletrônico, obedecendo ao intervalo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas.

7.23 Examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e ao menor preço ofertado, caberá ao Pregoeiro decidir,
mo�vadamente, a respeito da sua aceitabilidade.

7.24 Decidida à aceitação da proposta, o Pregoeiro dará início à fase de habilitação da empresa licitante autora da melhor oferta, com a
verificação da documentação exigida neste Edital para habilitação.

7.25 Se a oferta não for aceitável ou se a empresa proponente desatender às exigências habilitatórias o(a) Pregoeiro(a) examinará as ofertas
subsequentes e a qualificação das empresas proponentes, na ordem de classificação, e assim, sucessivamente, até a apuração de uma que
atenda ao Edital, sendo esta classificada para a prova de Conceito.

7.26 No mesmo prazo de apresentação da documentação do primeiro colocado, é facultado ao(à) Pregoeiro(a) exigir os documentos de
proposta e de habilitação das empresas proponentes subsequentes.

7.27 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a empresa proponente desistente às penalidades estabelecidas neste
Edital e no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

7.28 O proponente melhor classificado e habilitado será convocado para se submeter à Prova de Conceito, devendo realizá-la em até 5 (cinco)
dias úteis, contados da convocação, cabendo à AGE se pronunciar sobre a conformidade da solução ofertada com os requisitos técnicos

mailto:cpl.age@age.pe.gov.br
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previstos no Anexo I – Termo de Referência, também num prazo de até 5 (cinco) dias úteis subsequentes à Prova de Conceito, inserindo o
resultado no sistema do Banco do Brasil para conhecimento de todos os interessados.

7.28.1 A AGE nomeará uma comissão técnica que realizará a Prova de Conceito em consonância com o previsto neste edital e no Anexo I –
Termo de Referência.

7.29 Uma vez convocado pelo pregoeiro para comparecer à Prova de Conceito do produto, a ausência do representante do proponente, no
dia/horário de início da avaliação que for determinado, será mo�vo de desclassificação do proponente.

7.30 Toda a infraestrutura necessária para a Prova de Conceito deverá ser fornecida pelo proponente e todas as despesas correrão por conta da
mesma.

7.31 Será desclassificado o proponente cuja amostra de produto não atenda aos requisitos especificados no edital e no Anexo I – Termo de
Referência.

7.32 Será desclassificado o proponente cuja amostra de produto não demonstre se tratar de completa e integral solução de Sistema, a qual deve
incluir os processos citados e em conformidade com o Anexo I - Termo de Referência.

7.33 Após a conclusão da Prova de Conceito, deverá o resultado, sa�sfatório ou não ao proponente melhor colocado, ser arquivado em duas
mídias, para tanto deverá a comissão técnica nomeada para a realização da Prova de Conceito solicitar a captura das telas e o armazenamento
em documento Word para posterior arquivamento;

7.34 Os testes a serem realizados cobrirão aspectos básicos de cada módulo, observando, principalmente, funcionalidade, integração, facilidade
de uso, completude do produto e requisitos mínimos definidos no Anexo I - Termo de Referência, obje�vando validar a proposta do proponente
frente aos requisitos editalícios;

7.35 A comissão designada pela AGE apresentará parecer com os itens pesquisados na amostra e o respec�vo teste de conceito, deixando claro,
aos par�cipantes da licitação, os critérios buscados e o atendimento ou não do requisito;

7.36 A comissão técnica observará que pequenos ajustes poderão ser realizados pelo proponente durante a implantação para adequar às
situações par�culares da AGE, porém a completude da solução obrigatoriamente será observada;

7.37 O conteúdo da Prova de Conceito, bem como sua realização, será em conformidade com o disciplinado no Anexo I – Termo de Referência.

7.38 O proponente que não atender ao requerido pelo Edital e seus anexos quanto à Prova de Conceito será desclassificado;

7.39 A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados, a habilitação, a prova de conceito e demais informações rela�vas ao
pregão constarão de ata circunstanciada, sem prejuízo das demais formas de publicidade.

7.40 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, a empresa proponente será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o
objeto do certame.

7.41 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio de comunicação.

7.42 Caso ocorra recurso, a adjudicação será realizada pela Autoridade Competente, do contrário, pelo(a) Pregoeiro(a).

7.43 Poderão acompanhar a Prova de Conceito todos os interessados, sendo resguardada as normas aplicáveis à segurança sanitária frente à
Covid-19, quando o acompanhamento for presencial.

8. DA DILIGÊNCIA

8.1 O Pregoeiro poderá, a qualquer momento, solicitar aos proponentes a composição de preços unitários de sua proposta, bem como os
demais esclarecimentos que julgar necessários;

8.2 Em qualquer fase do certame é facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, promover diligência des�nada a esclarecer a instrução do
processo, desde que não prejudique o teor da proposta apresentada, ou seja, o valor global originalmente proposto, respeitando-se os
Princípios da Isonomia e Razoabilidade, vedada a inclusão posterior de documentos considerados novos ou informações que deveriam constar
originalmente na proposta ou nos documentos de habilitação, salvo aqueles disponíveis nas plataformas virtuais.

9. DO RECURSO , DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

9.1 Após a comunicação da decisão do Pregoeiro quanto à proposta vencedora, qualquer proponente poderá manifestar, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação das razões do recurso,
ficando os demais proponentes desde logo in�mados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que se iniciarão após o término
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;

9.2 A falta de manifestação do proponente importará a decadência do direito de recurso, e a consequente adjudicação, pelo Pregoeiro, do
objeto do certame ao proponente vencedor;

9.3 Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo, devidamente instruído, à Autoridade Superior;

9.4 As razões do recurso serão dirigidas à Autoridade Superior, por intermédio do Pregoeiro que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, poderá
reconsiderar sua decisão ou, no mesmo prazo, encaminhá-lo à Autoridade Superior, devidamente informado para decisão final, em igual prazo;

9.5 Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo e horário legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente
ou não iden�ficado no processo para responder pelo proponente;

9.6 O recurso deverá ser apresentado via e-mail para o Pregoeiro, cpl.age@age.pe.gov.br;

9.7 O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação apenas dos atos insusce�veis de aproveitamento;

9.8 Decididos os recursos, a Autoridade Superior fará a adjudicação do objeto da Licitação ao(s) proponente(s) vencedor(es);

9.9 Finalizada a fase recursal ou não ocorrendo recursos, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao proponente vencedor e encaminhará o processo à
Autoridade Superior para homologação ou para outra decisão que julgue oportuna e seja prevista em lei.

9.10Homologada a Licitação, o(s) adjudicatário(s) será(ao) convocado(s) para assinar(em) o(s)Contrato(s) no prazo definido neste Edital.

10. DAS IMPUGNAÇÕES E SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS

10.1 Quanto aos prazos para impugnação, deverá ser observado o seguinte:

mailto:cpl.age@age.pe.gov.br
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10.1.1 Decairá do direito de impugnar o presente Edital de licitação, na forma eletrônica, através do e-mail (cpl.age@age.pe.gov.br), o cidadão
que não o fizer em até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública;

10.1.2 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação até o dia anterior à data da sessão da pública do pregão;

10.1.3 A impugnação e a respec�va resposta serão divulgadas no site Licitações-e (www.licitacoes-e.com.br) e no site desta AGE
(www.age.pe.gov.br), no caso de acolhimento, será deferida e publicada nova data para realização do certame;

10.1.4 A impugnação feita por proponente não o impedirá de par�cipar do processo licitatório.

10.2 Quando por razões de ordem técnica ou administra�va, não for possível julgar a impugnação antes da data marcada para a sessão pública
do pregão, deverá o pregoeiro jus�ficar essas circunstâncias, e dar publicidade ao adiamento da licitação.

10.3 Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma de publicação em que se deu a do texto original, reabrindo-se o prazo
inicialmente estabelecido, exceto quando, inques�onavelmente, a alteração não afetar a

formulação das propostas.

10.4 Os pedidos de esclarecimentos, referentes ao processo licitatório, deverão ser enviados ao Pregoeiro até 02 (dois) dias úteis anteriores à
data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, para o e-mail: cpl.age@age.pe.gov.br.

10.4.1 As respostas serão disponibilizadas nos sites www.licitacoes- e.com.br e www.age.pe.gov.br, junto ao Edital de Licitação, até o dia anterior
à data marcada para a sessão de abertura.

10.5 Após a apresentação da proposta e da documentação, não serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de seus termos.

11. DO CONTRATO

11.1 Da Formalização

11.1.1 O adjudicatário do certame terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a par�r da convocação, para assinar o Contrato, sob pena de
decadência do direito à contratação;

11.1.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período;

11.1.3 É facultado à AGE, quando o convocado não assinar o termo de contrato no prazo e nas condições estabelecidos:

11.1.3.1 Convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas
pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados em conformidade com o instrumento convocatório;

11.1.3.2 Revogar a licitação.

11.1.3.3 A recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou re�rar o instrumento equivalente, dentro do prazo
estabelecido acarretará a aplicação das sanções estabelecidas pelo Edital, no Regulamento de Contratações da AGE e na Lei Federal nº 13.303,
de 30 de junho de 2016.

11.1.4 Precedendo o ato da contratação, o proponente vencedor deverá realizar o cadastro de seu representante legal no Sistema Eletrônico de
Informações do Estado de Pernambuco - SEI, caso ainda não o tenha, para possibilitar a assinatura eletrônica no contrato;

11.1.5 Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura do contrato, será verificada a aceitabilidade da
proposta e a habilitação de outro proponente, observada a ordem de classificação e o previsto no subitem 11.1.3.1, e assim sucessivamente, até
a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo o respec�vo proponente, após a negociação, declarado vencedor, adjudicatário e
convocado para celebrar o Contrato.

11.1.5.1 Poderá ser concedido prazo de 05 (cinco) dia úteis, podendo ser prorrogado, para a adjudicatária regularizar sua pendência
habilitatória.

11.2 Dos Prazos

11.2.1 O Contrato terá vigência de 60 (sessenta) meses, a contar da data da assinatura.

11.2.2 O Contrato poderá ser prorrogado, resguardado o limite disposto no ar�go 71 da Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016, e art.
110 do Regulamento de Licitações e Contratos da AGE.

11.3 Da Rescisão Contratual

11.3.1 A inexecução total ou parcial do objeto desta Licitação poderá ensejar, garan�da a prévia defesa, a advertência, a aplicação de multa, a
suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de contratar com a AGE, por prazo não superior a 2 (dois) anos, conforme
art. 119 do Regulamento de Licitações e Contratos da AGE e o previsto no art. 83 da Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016;

11.3.2 Os casos de rescisão contratual deverão ser precedidos de autorização escrita e fundamentada pela Autoridade Competente e
formalmente mo�vados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa;

11.3.3 Na hipótese de incidência dos eventos sob responsabilidade da adjudicatária, descritos na matriz de riscos, ultrapassado o prazo de 05
(cinco) dias úteis a par�r da no�ficação desta sociedade de economia mista, e não exis�ndo diligência no intuito de solucionar a demanda
apresentada, poderá a AGE proceder com a rescisão contratual, garan�da a ampla defesa e o contraditório;

11.3.3.1 Constatados as hipóteses de incidência dos eventos descritos na matriz de risco, esta AGE no�ficará a empresa CONTRATADA para
corrigir as falhas verificadas ou jus�ficá-las no prazo de 05 (cinco) dias úteis;

11.3.4 A rescisão do Contrato poderá ser determinada, nos casos enumerados no art. 116, do Regulamento de Licitações e Contratos da AGE,
quando cabível.

11.4 Dos Acréscimos e Supressões e do Reajuste

11.4.1 As partes poderão, mediante acordo, es�pular supressões e/ou acréscimos que se fizerem necessários ao objeto do Contrato, até o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do seu valor inicial, atualizado, sempre mediante a lavratura do Termo Adi�vo;

11.4.1.1 Ocorrendo acréscimo ao valor contratual, respeitando o limite legal, o valor da garan�a contratual deverá ser complementada,
proporcional ao valor acrescido, pela CONTRATADA.

11.4.2 Todas as alterações contratuais, desde que jus�ficadas, e as decorrentes de necessidades de prorrogação, constarão do Termo Adi�vo.

mailto:cpl.age@age.pe.gov.br
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11.4.3 O Contrato poderá ter seu valor revisto, a �tulo de reajuste, conforme previsto na Lei Estadual nº 12.525, de 30 de dezembro de 2003, e
suas atualizações.

11.4.4 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato e às atualizações, compensações ou
penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias
suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do contrato e podem ser registrados por simples apos�la,
dispensada a celebração de aditamento.

11.5 Da Garan�a

11.5.1 Será exigida do licitante vencedor garan�a de execução do contrato, no percentual correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total
da sua proposta de preços vencedora, com o mesmo prazo de validade do contrato, conforme previsto no art. 70 da Lei n° 13.303/2016, através
de uma das seguintes modalidades de garan�a:

11.5.1.1 Na forma de fiança bancária, válida até 30 (trinta) dias após o recebimento dos serviços pelo Órgão solicitante;

11.5.1.2 Caução em dinheiro;

11.5.1.3 Seguro-garan�a, válido até 30 (trinta) dias após o recebimento dos serviços pelo Órgão solicitante.

11.5.2 Ocorrendo prorrogação na vigência do contrato, deverá a garan�a apresentada ser revalidada, em até trinta dias, após a assinatura do
termo adi�vo.

11.5.3 O valor da garan�a deverá permanecer integral até a conclusão total das obrigações previstas contratualmente e caso venha a ser
desfalcada durante a execução do ajuste, em razão da imposição de multas ou outro mo�vo de direito, o valor caucionado deverá ser
complementado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a par�r do recebimento da no�ficação.

11.5.4 O valor da garan�a deverá permanecer integral caso ocorra o aditamento do valor do contrato, atendendo ao mesmo percentual
definido.

11.5.5 A garan�a somente será liberada ou res�tuída após a conclusão total dos serviços quando será lavrado o termo de encerramento das
obrigações contratuais, se por ventura não houver pendências, conforme estabelecido na Lei nº 13.303/2016, Art. 70.

11.5.6 Para execução do objeto desta licitação, a CONTRATADA prestará garan�a fixada em favor da CONTRATANTE no percentual de 5% (cinco
por cento) do valor do contrato, nos termos da Lei nº 13.303/2016, podendo a CONTRATADA optar por uma das modalidades de garan�a
previstas na lei geral de licitações.

11.5.7 Se escolhida na modalidade caução em dinheiro, a prestação da garan�a deverá ser comprovada no momento da assinatura do contrato.
Nas demais modalidades, a comprovação poderá ser realizada em até 15 (quinze) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do órgão
contratante, contados da assinatura do contrato.

11.5.8 A garan�a contratual deverá ter validade durante toda a vigência do contrato.

11.5.9 A garan�a prestada pela CONTRATADA será liberada ou res�tuída após a execução do contrato e, quando em dinheiro, atualizada
monetariamente, conforme disposto no art. 70, §4º, da Lei nº 13.303/2016.

11.5.10 A atualização mencionada será feita pelo mesmo Índice u�lizado para reajuste do contrato.

11.5.11 Só será aceita a prestação de seguro-garan�a e carta-fiança bancária de agentes devidamente registrados e autorizados pela
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP e pelo Banco Central do Brasil, respec�vamente.

11.5.12 A garan�a terá o seu valor atualizado monetariamente, quando em dinheiro, nas mesmas condições previstas para o contrato e somente
será liberada após o término do contrato, em até 10 (dez) dias úteis, e com a comprovação inequívoca do pagamento de todos os encargos
trabalhistas e previdenciários, por parte da CONTRATADA, mediante cópias auten�cadas de todos os documentos exigidos pela legislação,
referentes aos empregados da CONTRATADA vinculados ao contrato durante a sua execução.

11.5.13 Com relação à situação supracitada, em não ocorrendo o pagamento das verbas rescisórias trabalhistas, decorrentes do contrato em
comento, até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garan�a será u�lizada para o pagamento dessas verbas
trabalhistas diretamente pela AGE, conforme estabelecido no ar�go 19-A, inciso IV da IN MPOG nº 03, de 15 de outubro de 2009;

11.5.14 Sempre que necessário poderá ocorrer a complementação da garan�a, assim como sua atualização.

12. DO PAGAMENTO

12.1 O pagamento será efetuado na forma prevista neste instrumento convocatório e no Contrato a ser assinado com a CONTRATADA;

12.2 A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, securitários e tributários resultantes da
execução do objeto deste Edital;

12.3 O pagamento deverá ser efetuado mensalmente à CONTRATADA, em moeda corrente nacional, a par�r da conclusão da implantação, em
até 10 (dez) dias úteis, contados da apresentação da Fatura ou Nota Fiscal, mediante o seguinte:

12.3.1 Após a efe�va prestação dos serviços, conforme o previsto neste Edital e em seu Anexo I - Termo de Referência e a apresentação da
respec�va Nota Fiscal/Fatura, devidamente conferida e atestada pelo Fiscal e pelo Gestor do Contrato.

12.4 O Gestor e o Fiscal designados pela CONTRATANTE verificarão se os serviços foram executados em conformidade com o Contrato e o Termo
de Referência e, após constatação, atestarão a guia de serviço e a Nota Fiscal e, logo em seguida, solicitarão o pagamento ao setor competente
da CONTRATANTE.

13. DA EXECUÇÃO, DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

13.1 Os   serviços objeto   desta   Licitação deverão ser    prestados em conformidade com o Anexo I, Termo de Referência, deste Edital;

13.1.1 O prazo de execução do serviço será de   (sessenta) meses, coincidindo com o da vigência contratual e iniciado até o quinto dia ú�l após a
emissão da Autorização de Serviço.

13.1.2 Quando necessário, a Ordem de Serviço poderá ser encaminhada via e-mail, portador devidamente autorizado (com protocolo) ou por
meio dos Correios com A.R. (Aviso de Recebimento).

13.2 Os serviços serão solicitados pela CONTRATANTE por meio de ordem de serviço;

13.3 Caberá à CONTRATANTE especificar o serviço solicitado e a finalidade a que se des�na o pedido.
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13.4 Todos os serviços descritos no Termo de Referência somente serão prestados mediante autorização escrita pela autoridade competente a
fazê-lo.

13.5 A CONTRATANTE não se responsabilizará pelo pagamento de despesas extras, incompa�veis com o objeto contratado/solicitado.

13.6 A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la perante a CONTRATANTE no atendimento de todas as solicitações e
acompanhamento das a�vidades desenvolvidas, sem ônus para a CONTRATANTE.

13.7 Após a conclusão de cada ordem de serviço, a demanda será recebida provisoriamente, pelo fiscal do Contrato;

13.8 O recebimento provisório ou defini�vo não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela correta prestação dos serviços, nem é�co-
profissional pela perfeita execução do Contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo Contrato.

13.9 O contrato terá a vigência de 60 (sessenta) meses, contados a par�r da data de assinatura do contrato.

14. DAS PENALIDADES

14.1 Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a CONTRATANTE aplicará, sem prejuízo do previsto no Termo de Referência, Anexo I
deste Edital, as penalidades estabelecidas na Minuta do Contrato, Anexo V deste edital.

14.2 O licitante será sancionado com o impedimento de licitar e contratar com a AGE, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos, sem prejuízo de
multa de até 30% (trinta por cento) do valor es�mado para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos:

14.2.1 Cometer fraude fiscal;

14.2.2 Fizer declaração falsa;

14.2.3 Comportar-se de modo inidôneo;

14.2.4 Não assinar o contrato no prazo estabelecido;

14.2.5 Deixar de entregar a documentação exigida no certame;

14.2.6 Não man�ver a proposta.

14.3 Para os fins do subitem 14.2.4, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei Federal n.º 8.666, de
21 de junho de 1993;

14.4 Quaisquer sanções, somente serão relevadas se ocorrerem, nos termos do Código Civil, situações configuradoras de caso fortuito ou força
maior, devidamente comprovadas pela contratada e aceitas pela AGE;

14.5 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administra�vo, que prevê a ampla defesa e o contraditório do interessado, quando
couber, e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1 A presente Licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Contratante revogá-la, por razões de interesse público,
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, per�nente e suficiente para jus�ficar tal conduta, devendo anulá-la por
ilegalidade, de o�cio ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado, nos termos do ar�go 62, da Lei
Federal n° 13.303 de 30 de junho de 2016, e art. 117 do Regulamento de Licitações e Contratos da AGE;

15.2 O proponente é responsável pela fidelidade e legi�midade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase
da Licitação; a falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele con�das implicará a imediata
desclassificação do proponente que o �ver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do Contrato, sem prejuízo das demais
sanções cabíveis;

15.3 A par�cipação do proponente nesta Licitação implica a aceitação de todos os termos deste Edital;

15.4 Os interessados poderão formular consultas, solicitar informações no endereço eletrônico constante neste Edital até 01 (um) dia ú�l antes
da abertura do certame.

15.5 A Diretora Administra�va da Agência de Fomento do Estado de Pernambuco S.A – AGE, compete anular este procedimento licitatório por
ilegalidade, de o�cio ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por razões de interesse público, decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado, que cons�tua óbice manifesto e incontornável, ou nos casos do art. 50 do Regulamento de Licitações
e Contratos da AGE;

15.5.1 A anulação da licitação induz à do Contrato;

15.5.2 Os proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do Procedimento Licitatório, por mo�vo de ilegalidade,
ressalvado o direito da CONTRATADA de boa-fé de ser ressarcida pelos encargos que �ver suportado no cumprimento do Contrato.

15.6 Em caso de divergência entre normas infralegais e as con�das neste Edital, prevalecerão às úl�mas;

15.7 Este Pregão poderá ter a data de abertura da Sessão Pública transferida por conveniência da AGE, sem prejuízo do disposto no ar�go 4º,
inciso V, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002;

15.8 Os casos omissos neste Edital, serão decididos com base no Regulamento de Contratações desta Agência, Lei Federal nº 13.303, de 30 de
junho de 2016, Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual nº 32.539/2008, de 24 de outubro de 2008, e subsidiariamente
na Lei Federal nº 14.133,  de 1º de abril de 2021 e demais normas que regem a matéria.

15.9 Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra nos seguintes sites: www.licitacoes-e.com.br e www.age.pe.gov.br;

15.10 Após a apresentação da proposta e da documentação, não serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de seus termos;

16. DO FORO

16.1 Fica eleito o foro da Cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste
Instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 

Recife,      de maio de 2021.

 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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Luiz Bezerra de Souza Filho

Pregoeiro

 

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

DISPONIBILIZADO EM MEIO ELETRÔNICO: No campo "Documentos" do sistema eletrônico - www.licitacoes-e.com.br e no campo
"transparências" do sistema eletrônico - www.age.pe.gov.br.

 

ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO

A empresa  ___________________  , inscrita no CNPJ/MF sob o nº ______________  , por seu representante legal, Sr. (a) 
__________________   , portador(a) da carteira de iden�dade nº____________, expedida pelo(a)    _____, cadastrado no CPF/MF sob o
nº__________________, DECLARA, para fins de direito, na qualidade de Proponente da Licitação instaurada na Agência de Fomento do Estado
de Pernambuco S.A, Processo nº ____/2021, na modalidade de Pregão Eletrônico nº ___/2021, que tomou conhecimento de todas as
informações para o cumprimento das obrigações que cons�tuem objeto da presente licitação.

Por ser a expressão da verdade, firma a presente.

Local e data.

Nome e assinatura do representante legal.

 

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A (NOME DA EMPRESA) ________CNPJ/MF n°_____________________,(ENDEREÇO COMPLETO)    _______________, par�cipante do Pregão
Eletrônico nº ___/2021, Processo n° ___/2021, DECLARA, para fins de direito, na qualidade de Proponente da Licitação instaurada na Agência de
Fomento do Estado de Pernambuco S.A, sob as penas da lei e para fins do disposto no ar�go 3º, da Lei Complementar nº 123/2006, que:

a)    se enquadra como MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP);

b)    a receita bruta anual da empresa não ultrapassa o disposto nos incisos I (ME) e II (EPP) do ar�go 3º, da Lei Complementar nº 123/2006;

c)    não tem nenhum dos impedimentos do § 4º, do ar�go 3º, da mesma lei, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local e Data

 

Assinatura, nome e número do CPF do declarante.

OBSERVAÇÃO: 
Apresentar junto com a declaração cer�dão expedida pela Junta Comercial, em data posterior ao arquivamento do úl�mo balanço exigível,
atestando enquadramento como Microempresa ou Empresa de  Pequeno  Porte,  nas condições  fixadas  pela Lei  Complementar  Nº 123/2006 
e  na  Instrução Norma�va Nº 38, de 02 de março de 2017, do Departamento de Registro Empresarial e Integração DREI ou Cer�dão de Registro
Civil de Pessoas Jurídicas/ Declaração de Enquadramento, expedida pelo Cartório da sede da ME ou EPP, com expressa menção à Lei
Complementar Nº 123/06.

 

ANEXO IV

MODELO DE PROPOSTA

Empresa:

 

Descrição do produto/serviço:

 

Discriminação de Valores:

Item Descrição Un Qtde Valor
Unitário Valor  Total

 
Implantação
(inclui Implantação,
Migração, Customização
e Instalação)

     

Licença de uso      
Treinamento      
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Customizações
(sob demanda)

     

Suporte Técnico/
Manutenção      

Valor Total 60 (sessenta) meses  

(valor por extenso)

 

Validade da Proposta: ____/____/____.

 

DADOS DA PROPONENTE

NOME:

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ/MF Nº :                                                    E-MAIL:

BANCO:                              AGÊNCIA Nº:                             CONTA Nº:

ENDEREÇO COMPLETO:

TELEFONES:

VALIDADE DA PROPOSTA (NÃO INFERIOR A 120 DIAS):

PRAZOS DE EXECUÇÃO (60 MESES):

 

DECLARAMOS QUE NÃO ESTAMOS IMPEDIDOS DE PARTICIPAR DE LICITAÇÃO EM QUALQUER ÓRGÃO OU ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA DIRETA OU INDIRETA DE QUALQUER DAS ESFERAS DE GOVERNO.

 

Local e Data

_____________________________________

Assinatura e carimbo (representante legal da empresa)

 

ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A AGÊNCIA DE
FOMENTO DO ESTADO DE PERNAMBUCO S.A E, DO OUTRO LADO, A EMPRESA
............, EM DECORRÊNCIA DA REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2021, PROCESSO N° 011/2021.

 

Por este instrumento de Contrato, AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE PERNAMBUCO S.A., pessoa jurídica de direito privado, cons�tuída
sob a forma de sociedade de economia mista, com nome de fantasia de “AGÊNCIA DE EMPREENDEDORISMO DE PERNAMBUCO”, iden�ficada
pela sigla AGE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 13.178.690/0001-15, com sede na Avenida Engenheiro Domingos Ferreira, nº 467, 8º andar, Edf.
Empresarial Moura Dubeux, CEP 51.011-051, Pina, Recife/PE, neste ato representada por sua Diretora Administra�va Sra. Renata Kosminsky,
brasileira, casada, administradora, inscrita no CPF/MF sob o nº XXXXXXXXX, portadora da cédula de iden�dade nº XXXXXX, residente e
domiciliada na cidade do Recife/PE, e por seu Diretor Financeiro e de Planejamento  e Controle Sr. Eduardo Luiz Almeida de Queiroz, brasileiro,
casado, economista, inscrito no CPF/MF sob o nº XXXXXXXX, portador da cédula de iden�dade nº XXXXXXX, residente e domiciliado na cidade
do Recife/PE, doravante designada simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ......, inscrita no CNPJ/MF sob o nº , estabelecida na
........ nº ..., bairro, cidade, estado, representada neste ato por seu diretor/sócio/administrador, Sr. (qualificação e endereço completos),
doravante designada simplesmente CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrarem o presente Contrato, mediante as seguintes
Cláusulas e condições, que mutuamente outorgam e estabelecem, e ainda pelo Regulamento de Licitações e Contratos desta Estatal; pela Lei
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002; pela Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016; pela Lei Estadual nº 12.525, 30 de dezembro de
2003 e suas atualizações; pela Lei Estadual nº 12.986, de 17 de março de 2006; Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas
alterações, aplicando subsidiariamente, no que couber, as disposições con�das no Decreto Estadual nº 32.539, 24 de outubro de 2008, e na Lei
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, demais tudo de acordo com o Processo em tela, devidamente homologado pela autoridade superior,
em XX.XX.XXXX.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1       A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados de licenciamento de uso
de so�ware des�nado a prover soluções integradas nas áreas de Atendimento, concessão e acompanhamento de crédito, cobrança
administra�va, gestão e o controle financeiro das operações de crédito, informes legais e risco (mercado, crédito, liquidez e capital), norma�vos
BACEN, gestão financeira e contábil, gestão de patrimônio, financeiro e gestão de contratos para atender as necessidades da AGE, conforme
especificações constantes no Termo de Referência, Anexo I – do edital em epígrafe.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO
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2.1 São partes integrantes deste Contrato, para todos os fins de direito, o processo licitatório rela�vo ao presente instrumento contratual e
todos os seus anexos, a proposta de preços e documentos habilitatórios.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global es�mado de R$ ..................( ), conforme valores constantes na proposta apresentada
pela CONTRATADA:

Serviço Un Qtde Valor Unitário Valor Total

Implantação
(Migração,
Customização e
Instalação)

    

Licença de uso     
Treinamento     
Customizações
(sob demanda)     

Suporte Técnico/
Manutenção     

Valor Total 60 (sessenta) meses  

3.2 O pagamento à CONTRATADA, referente aos serviços previstos na Cláusula Primeira, será realizado em conformidade com a execução dos
serviços, com o previsto no Edital, em seu Anexo I, Termo de Referência, e no presente instrumento.

3.3 A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, securitários, fiscais e tributários resultantes da
execução deste contrato;

3.4 Caso solicitado, a CONTRATADA deverá comprovar o recolhimento de todos os encargos e contribuições sociais (Fundo de Garan�a do
Tempo de Serviço e Previdência Social), referentes ao pessoal alocado para o cumprimento dos serviços deste contrato.

3.5 O (a) Gestor (a) e o (a) fiscal designados (as) pela CONTRATANTE, juntamente com o Diretor da área competente, verificarão a qualidade e a
quan�dade dos serviços executados, e após a constatação posi�va, atestará a(s) guia(s) de serviço(s) e a(s) Nota(s) Fiscal(is) e, logo em seguida,
solicitará o pagamento ao setor competente da Diretoria responsável pelo pagamento da CONTRATANTE.

3.6 O pagamento devido à CONTRATADA será efetuado em moeda corrente nacional, em até 10 (dez) dias úteis, contados da apresentação da
Fatura ou Nota Fiscal, a qual deverá ser conferida e atestada pelo(a) Gestor(a) e pelo(a) Fiscal do Contrato.

3.7  A CONTRATANTE não se obriga a realizar o valor total contratado e não cabe a CONTRATADA o direito de exigir qualquer �po de reparação,
dessa forma, fica reservado a Agência de Fomento do Estado de Pernambuco S.A. o direito de, ao seu critério, u�lizar ou não a verba prevista

3.8 A CONTRATADA apresentará Nota Fiscal/Fatura na sede da CONTRATANTE, localizada na Av. Engenheiro Domingos Ferreira, nº 467, 8º andar,
CEP 51.011-051 Recife/PE, que a encaminhará ao Gestor deste Contrato para aprovação em no máximo 05 (cinco) dias úteis.

3.8.1 Em caso de irregularidade na apresentação, o prazo de pagamento será contado a par�r da data de reapresentação da documentação
devidamente regularizada e o pagamento será efetuado sem alteração do valor.

3.8.2 A CONTRATANTE fará todas as retenções legais previstas, quanto aos tributos incidentes e em especial as rela�vas à Seguridade Social, nos
termos da Lei Federal nº 8.212, de 24 de julho de 1991 e suas atualizações, combinadas com o Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999 e
demais legislações per�nentes à matéria.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 Os recursos financeiros para fazer face às despesas do presente Contrato correrão por conta dos recursos próprios da CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA

5.1 O contrato terá vigência de 60 (sessenta) meses, a contar da data de sua assinatura.

5.2 Os serviços serão executados  em conformidade com o previsto no Termo de Referência, Anexo I do Edital em tela.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE

6.1 Este Contrato poderá ter seu valor revisto, a �tulo de reajuste, após o transcurso de 12 (doze) meses da data de apresentação da proposta,
conforme previsto na Lei Estadual n° 12.525/2003, e suas atualizações, obedecendo ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor – IPCA.

6.2 Em havendo necessidade de acréscimos ou supressões nos quan�ta�vos que se fizerem indispensáveis, com a concordância da
CONTRATADA e sempre nas mesmas condições da proposta, os mesmos serão realizados nos moldes do art. 113, §1º do Regulamento de
Licitações e Contratos da AGE.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA

7.1 Em caso de atraso de pagamento, mo�vado pela CONTRATANTE, os valores a serem pagos, serão atualizados financeiramente, calculados
pelo mesmo índice da atualização previsto no item 6.1 deste instrumento, desde a data final de adimplemento de cada parcela até a data do
efe�vo pagamento, ressalvada a responsabilidade da CONTRATADA;

7.2 A atualização financeira prevista nesta Cláusula será incluída em Nota Fiscal/Fatura, expedida para tal fim e dis�nta da dos serviços.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1 Além das obrigações descritas no Termo de Referência, Anexo I ao Processo em questão, obriga-se ainda a CONTRATADA a:

8.1.1 Fornecer os serviços de acordo com as especificações técnicas constantes do edital, e do presente Contrato, nos locais determinados, nos
dias e nos turnos e horários de expediente da CONTRATANTE;

8.1.2 Zelar pela boa e completa execução do Contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos
designados pela CONTRATANTE, atendendo, prontamente, às observações e exigências que lhe forem solicitadas;
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8.1.3 Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente da CONTRATANTE, quanto ao objeto deste contrato;

8.1.4 Comunicar à CONTRATANTE, qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do Contrato;

8.1.5 Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo causado à CONTRATANTE e terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia
própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação
ou interrupção do fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência da CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força
maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência;

8.1.6 Manter, durante toda a execução do Contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

8.1.7 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repar�ções competentes, necessárias à execução do Contrato;

8.1.8 Efetuar, pontualmente, o pagamento de todos os tributos que incidam ou venham a incidir sobre as suas a�vidades e/ou sobre a execução
do objeto do presente Contrato, bem como observar e respeitar as legislações federal, estadual e municipal, rela�vas ao objeto contratado;

8.1.9 Adimplir os fornecimentos exigidos pelo edital e pelos quais se obriga, visando à perfeita execução deste Contrato;

8.1.10 Emi�r notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos bens, indicação de sua quan�dade, preço unitário e valor
total;

8.1.11 Atentar para as disposições constantes no Termo de Referência, inclusive quanto aos prazos de atendimento e demais indicadores de
qualidade.

8.1.12 Assumir a responsabilidade por todas as despesas decorrentes da execução do objeto contratual, destacadamente as despesas de
viagens e impostos.

8.1.13 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações trabalhistas, acidentárias e previdenciárias que incidirem sobre o pessoal que
disponibilizar para atuar junto à CONTRATANTE, inclusive transporte, alimentação e hospedagem que se façam necessários.

8.1.14 A CONTRATADA deverá manter sigilo de quaisquer informações a que tenha acesso em virtude dos trabalhos a serem executados ou que
tenha tomado conhecimento em decorrência da execução do objeto, sem autorização por escrito da CONTRATANTE.

8.1.15 Prestar os serviços, quando necessário, no endereço da AGE ou em novo endereço definido posteriormente dentro da Região
Metropolitana do Recife.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1 Além das obrigações descritas no Termo de Referência, Anexo I ao Processo em questão, obriga-se ainda a CONTRATANTE a:

9.1.1 Realizar os pagamentos, conforme disciplinado neste Instrumento, na proposta da CONTRATADA e no Edital do Processo em questão;

9.1.2 Fiscalizar a execução dos serviços prestados pela CONTRATADA, mediante Gestor designado pela CONTRATANTE, comunicando eventuais
falhas ou deficiências apresentadas na execução do objeto;

9.1.3 No�ficar, por escrito, à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o objeto do Presente Contrato, tais como eventuais
imperfeições, fixando prazo para sua correção;

9.1.4 Efetuar a programação dos serviços a serem executados pela CONTRATADA;

9.1.5 Indicar, formalmente, o Gestor e o Fiscal para acompanhamento da execução contratual;

9.1.6 Encaminhar a liberação de pagamento da fatura da prestação de serviços aprovada;

9.1.7 Proporcionar todas as facilidades possíveis visando à realização dos serviços especificados;

9.1.8 Fornecer, à CONTRATADA, os elementos indispensáveis ao cumprimento do Contrato, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias, contados da
assinatura;

9.2 A fiscalização será realizada em conformidade com a execução dos trabalhos, a par�r da autorização de início dos mesmos, de acordo com
os preços unitários apresentados pela CONTRATADA;

9.3 À CONTRATANTE se reserva o direito de descontar do pagamento os eventuais débitos da CONTRATADA relacionados aos serviços, como
danos e prejuízos contra terceiros, multas e outros que sejam devidos, garan�do o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

10.1 A CONTRATADA que, deixar de entregar documento exigido ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do
objeto, não man�ver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedida de licitar e contratar com a CONTRATANTE pelo prazo não superior a 2 (dois) anos, sem prejuízo de multa de até 30% (trinta por
cento) do valor deste Contrato e demais cominações legais, especialmente as sanções previstas no Termo de Referência, Anexo I do Edital em
tela.

10.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administra�vo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos
definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo;

10.3 A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a par�r do primeiro dia ú�l subsequente ao do encerramento do
prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação;

10.4 Em caso de comprovação de que o serviço prestado difere em qualquer aspecto do serviço contratado, a CONTRATANTE poderá exigir a
correção, sem qualquer ônus para si, e ainda deverá ser ressarcida de quaisquer prejuízos que a má prestação do serviço tenha causado.

10.5 A inexecução total ou parcial do objeto licitado sujeitará a empresa às seguintes penalidades, assegurados o contraditório e a ampla defesa:

10.5.1 Advertência, nos casos de menor gravidade:

10.5.1.1 Os pontos nega�vos resultantes do processo de no�ficação serão acumulados mensalmente durante a vigência do contrato para fins da
aplicação das penalidades previstas, que poderão evoluir para a multa:

Faixa e Pontuação (Ocorrências mensais) Penalidade por ponto nega�vo dentro da
faixa

Até 03  Advertência por no�ficação e ressarcimento
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financeiro, quando couber

10.5.2 Multa,nas seguintes hipóteses:

10.5.2.1 Pelo atraso na prestação do serviço, em relação ao prazo es�pulado: 1% (um por cento) do valor da contratação, por dia decorrido, até
o limite de 10% (dez por cento);

10.5.2.2 Pela recusa em realizar o serviço, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do prazo es�pulado: 10% (dez por cento) do valor
global da contratação;

10.5.2.3 Pela demora em corrigir falha na prestação do serviço, a contar do segundo dia da data da no�ficação: 0,3% (zero vírgula três por cento)
do valor da contratação, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento);

10.5.2.4 Pela recusa da contratada em corrigir as falhas na prestação do serviço, entendendo-se como recusa o serviço não efe�vado nos 05
(cinco) dias que se seguirem à data da no�ficação: 10% (dez por cento) do valor da contratação.

10.5.2.5 Multa de 0,1% (um décimo por cento) por semana de atraso, calculado sobre a respec�va etapa do serviço de implantação;

10.5.2.6 Multa de 0,1% (um décimo por cento) por mês de atraso, calculado sobre a respec�va etapa do serviço de implantação;

10.5.2.7 Multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre a respec�va etapa do serviço de implantação, por mês, até o limite de 10 (dez) meses, no
caso de atraso superior a 90 (noventa) dias.

10.5.2.8 Multa de 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso, até o limite de 5% (cinco por cento), no caso
do não cumprimento ou cumprimento irregular dos serviços de Manutenção e Evolução Tecnológica do Sistema de Gestão, Suporte Técnico às
Soluções Implementadas, Treinamentos;

10.5.2.9 Multa de mora 2% (dois por cento) sobre o valor total do Contrato, após decorridos 05 (cinco) dias de inadimplência, à juízo da
Administração;

10.5.2.10 Multa compensatória de 0,33% (trinta e três décimos por cento) por dia, incidente sobre o valor do(s) item (s) que se encontre (m)
inadimplente(s), contado a par�r do 6º (sexto) dia de inadimplência, limitada ao percentual máximo de 10% (dez por cento).

10.5.2.11 Sempre que houver ocorrências consideradas em não conformidade na execução dos serviços pela CONTRATADA, estas estarão
passíveis de penalização. Uma no�ficação à empresa CONTRATADA será efetuada independente da aplicação de multa;

10.5.2.12 As penalidades serão aplicadas caso a CONTRATADA não forneça a solução no tempo previsto, considerando-se também a gravidade e
a frequência da ocorrência, sendo previstas desde a simples no�ficação até à multa pecuniária;

10.5.2.13 A cada ocorrência, registrada através de no�ficação, resultante de erro ou falha na execução de serviço de responsabilidade da
CONTRATADA, e na qual se configure sua culpabilidade (através de reunião entre as partes), será anotado 01 (um) ponto nega�vo na avaliação
da empresa CONTRATADA;

10.5.2.14 Os pontos nega�vos resultantes do processo de no�ficação serão acumulados mensalmente durante a vigência do contrato para fins
da aplicação das penalidades previstas de percentual redutor limitado até 10%, de acordo com a tabela abaixo:

Faixa de Pontuação
(ocorrências mensais não
solucionadas no tempo

determinado)

Penalidade por ponto nega�vo dentro da faixa

01 (severidade 1) Redução de 3% sobre o valor do faturamento total da
CONTRATADA no mês da ocorrência e ressarcimento
financeiro, quando couber (*).03 (severidade 2 a 5)

02 (severidade 1) Redução de 4% sobre o valor do faturamento total da
CONTRATADA no mês da ocorrência e ressarcimento
financeiro quando couber (*)04 (severidade 2 a 5)

Acima de 02 (severidade 1)
Redução conforme as ocorrências mensais de até 10% sobre
o valor do faturamento total mensal da CONTRATADA, no
mês da ocorrência e ressarcimento financeiro, quando
couber (*), Distrato parcial, total ou rescisão contratual sem
ônus para a CONTRATANTE, caso a frequência das
ocorrências atrapalhe         ou        impossibilitem a
operacionalização da Agência.

Acima de 04 (Severidade 2 a 5 )

(*) conforme previsto nas INs nº 02 e 04 /SLTI/MP.

10.5.2.15 Mensalmente, o gestor do contrato pela CONTRATANTE e o representante da CONTRATADA farão a compilação dos pontos nega�vos
para o período, analisando a documentação comprobatória dos serviços e, quando couber, a penalidade será aplicada, não havendo
cumula�vidade de valores para os meses subsequentes;

10.5.2.16 As ocorrências passíveis de no�ficação e multa são as seguintes:

Item Descrição da Ocorrência de não Conformidade

1 Falha de con�nuidade dos serviços, no prazo acordado.

2 Atendimento não integral da demanda de serviço especificada, no prazo es�pulado,
conforme SLA e na Ordem de Serviço, quando aplicável.
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3

Não correção de erros decorrente da execução dos serviços, ou correção dos mesmos
fora do prazo e dos termos definidos.

4 Não correção de problema de performance decorrente da execução dos serviços, ou
a correção dos mesmos fora do prazo

5 Não cumprimento dos prazos definidos no cronograma conforme severidade,
acertado entre as partes para cada Ordem de Serviço quando for o caso.

 
6

Recusa de produto entregue, em função do desempenho inadequado ou
inobservância da especificação dos chamados técnicos ou ordem de serviço, quando
aplicável, por não atender à AGE, desde que esteja em desacordo com o escopo
acordado.

7 Falhas no Sistema que venham causar prejuízo a AGE.

 

8
Não atendimento de suporte aos usuários conforme definido em contrato e no SLA
deste TR

10.5.2.17 Os casos omissos e não previstos neste item serão tratados em conjunto pela AGE com os representantes da empresa CONTRATADA e
a eles serão atribuídas as pontuações e penalidades previstas nos itens acima;

10.5.2.18 O valor das multas/reduções será aplicado na fatura seguinte à ocorrência.

10.5.2.19 Só serão ressarcidos à CONTRATADA, os valores das multas aplicadas referentes as ocorrências relacionadas à severidade 5;

10.5.3 Suspensão temporária do direito de par�cipar em licitação e impedimento de contratar com a Agência de Fomento do Estado de
Pernambuco S.A. por prazo de até 02 (dois) anos, conforme a autoridade competente fixar, em função da natureza e gravidade da falta
come�da.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1 A inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato ensejará a rescisão do Contrato, conforme disposto nos art.s 116 a 117 do
Regulamento de Licitações e Contratos da AGE, e o previsto nos art.s 82 a 84 da Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016;

11.2 Os casos de rescisão contratual deverão ser precedidos de autorização escrita e fundamentada pela Autoridade Competente e
formalmente mo�vados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3 Na hipótese de incidência dos eventos sob responsabilidade da CONTRATADA, descritos na matriz de riscos, ultrapassado o prazo de 2
(dois) dias a par�r da no�ficação desta Agência, não exis�ndo diligência no intuito de solucionar a demanda apresentada, poderá a
CONTRATANTE proceder com a rescisão contratual, garan�da a ampla defesa e o contraditório;

11.3.1 Constatados as hipóteses de incidência dos eventos descritos na matriz de risco, a CONTRATANTE no�ficará a empresa CONTRATADA
para corrigir as falhas verificadas ou jus�ficá-las no prazo inferior a 2 (dois) dias;

11.4 A rescisão administra�va ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

11.5 A rescisão do Contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE, nos casos enumerados no Regulamento de
Contratações da AGE, quando cabível. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUCESSÃO

12.1 O Presente Instrumento obriga as partes contratantes e os seus sucessores, que, na falta delas, assumem a responsabilidade pelo seu
integral cumprimento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

13.1 Em havendo necessidade de acréscimos ou supressões nos quan�ta�vos que se fizerem indispensáveis, e sempre nas mesmas condições
da proposta, os mesmos serão realizados nos moldes do art. 113 do Regulamento de Licitações e Contratos da AGE, desde que haja
concordância das partes;

13.2 Em ocorrendo acréscimo ao valor contratual deverá ser respeitado o limite legal de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do
presente contrato, conforme disciplinado no § 1º do ar�go 113 do Regulamento de Licitações e Contratos da AGE, para quaisquer de seus itens,
bem como a concordância da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

14.1 O presente Contrato reger-se-á pelas normas estabelecidas no Regulamento de Licitações e Contratos da AGE; pela Lei Federal nº 13.303,
de 30 de junho de 2016; e pelas regras no Edital do processo em tela e seus anexos, pela proposta de preços da CONTRATADA, pela legislação
indicada no preâmbulo deste Contrato e nos casos omissos, aplicar-se-ão os princípios gerais do Direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

15.1 Fica designado(a) como Gestor(a) deste Contrato, por parte da CONTRATANTE, o servidor(a),...................., matrícula........., responsável pelo
acompanhamento e perfeito cumprimento das obrigações aqui definidas e nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da AGE;

15.2 Fica designado(a) como Fiscal deste Contrato, por parte da CONTRATANTE, o servidor(a),...................., matrícula........., responsável pelo
acompanhamento, fiscalização e perfeito cumprimento das obrigações aqui definidas e nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da
AGE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

16.1 Conforme disposto no art. 51, §2º, da Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016, o presente Instrumento Contratual será publicado no
Diário Oficial do Estado na forma de extrato, como condição de sua eficácia.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA LEI ANTICORRUPÇÃO
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17.1 As partes declaram que estão cientes, conhecem, entendem e observam integralmente as regras estabelecidas na Lei Federal nº 12.846, de
01 de agosto de 2013 - Lei An�corrupção - não podendo oferecer, dar, se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar, se comprometer
a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou não financeiras ou bene�cios de qualquer espécie que cons�tuam prá�ca ilegal ou de corrupção, abstendo-se de
qualquer a�vidade que cons�tua violação às disposições em lei;

17.2 A não observância das partes à Lei An�corrupção, seja de forma direta ou indireta, quanto ao objeto deste Contrato ou de outra forma a
ele relacionada, ressalvadas as demais hipóteses de rescisão previstas em lei, conferirá à parte lesada o direito de rescindir, ficando a parte
descumpridora obrigada a eximir a parte lesada de quaisquer ações, perdas e danos decorrentes de tal descumprimento.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PROTEÇÃO DE DADOS

18.1 A CONTRATADA está sujeita às obrigações impostas aos Processadores, de acordo com a legislação e regulamentação de proteção de Dados
Pessoais aplicáveis, em especial, a Lei Federal n° 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD”).

18.1.2 A CONTRATANTE compromete-se a obter consen�mento prévio e específico dos clientes, via termo expresso, com vistas a troca de dados
e respec�vo tratamento.

18.1.3 CONTRATADA está autorizada a tratar Dados Pessoais apenas quando seja formalmente solicitado pela AGE.

18.1.4 A CONTRATADA deverá no�ficar a CONTRATANTE sobre as reclamações e solicitações dos Titulares de Dados Pessoais u�lizados sob o
amparo do presente Contrato, bem como tratar todos os Dados Pessoais como confidenciais.

18.1.5 A CONTRATADA deverá adotar controles técnicos, ferramentas e tecnologias necessárias para garan�r a confidencialidade e segurança
dos Dados Pessoais e cumprir com suas obrigações.

18.5.6 A CONTRATADA deverá manter registro das operações de tratamento de Dados Pessoais que realizar, bem como implementar medidas
técnicas e organizacionais necessárias para proteger os dados contra a destruição, acidental ou ilícita, a perda, a alteração, a comunicação ou
difusão ou o acesso não autorizado, além de garan�r que o ambiente (seja ele �sico ou lógico) u�lizado por ela para o tratamento de Dados
Pessoais sejam estruturados de forma a atender os requisitos de segurança, aos padrões de boas prá�cas e de governança e aos princípios
gerais previstos em Lei e às demais normas regulamentares aplicáveis.

18.5.7 A CONTRATANTE não autoriza a usar, compar�lhar ou comercializar quaisquer eventuais elementos de Dados, produtos ou subprodutos
que se originem ou sejam criados a par�r do tratamento de Dados estabelecido por este contrato.

18.5.8 Por fim, a CONTRATADA compromete-se a tomar conhecimento do teor da Polí�ca de Proteção De Dados Pessoais da CONTRATANTE,
disponível no sí�o eletrônico da AGE (www.age.pe.gov.br).

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

19.1 Com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, as partes elegem o foro da Cidade do Recife, Capital do Estado de
Pernambuco, para dirimir as questões oriundas do presente Contrato;

19.2 A numeração do presente instrumento, para fins de observância da ordem cronológica dos desta estatal, terá como marco a data de
elaboração do  mesmo.

E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si, ajustado, acordado e contratado, foi lavrado o presente Instrumento em via digital,
através do Processo SEI nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx o qual depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes contratantes, na
presença de 02 (duas) testemunhas.

 

Recife, XX de XXXXXX de XXXX.

 

P/ CONTRATANTE:

Renata Kosminsky                                                               

Diretora Administra�va

Eduardo Luiz Almeida de Queiroz

Diretor Financeiro e de Planejamento e Controle

P/ CONTRATADA:

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

TESTEMUNHAS:

1.

2.

 

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO

A empresa _______________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº _____________, por intermédio do seu representante legal, Sr.
(a)_______________, portador(a) da carteira de iden�dade nº __________, expedida pelo(a) ___________, cadastrado no CPF/MF sob o nº
___________, DECLARA, para fins de direito, na qualidade de Proponente da Licitação instaurada na Agência de Fomento do Estado de
Pernambuco S.A - AGE, Processo nº 011/2021, na modalidade de Pregão Eletrônico nº 002/2021, declara(mos), sob as penas da lei, que até a
presente data inexiste(m) fato(s) impedi�vo(s) para a sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local e data
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Nome e iden�ficação do Declarante

OBS: a presente declaração deverá ser assinada por representante legal do Concorrente.

 

ANEXO VII

DECLARAÇÃO

 

A empresa ______________ , inscrita no CNPJ/MF sob o nº ___________, por intermédio do seu representante legal, Sr. (a)
___________________, portador(a) da carteira de iden�dade   nº _______________, expedida pelo(a)_____________, cadastrado(a) no
CPF/MF sob o nº ________________, DECLARA, para fins de direito, na qualidade de Proponente da licitação instaurada na Agência de Fomento
do Estado de Pernambuco S.A - AGE, Processo n° 011/2021, na modalidade de Pregão Eletrônico nº 002/2021, que a Proponente, seus sócios,
dirigentes ou administradores não se enquadram nas vedações constantes do processo em tela e/ou previstos no Regulamento de
Contratações, na Polí�ca para Transações com Partes Relacionadas da AGE e na Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016.

 

Local e data.

 

Por ser a expressão da verdade, firma a presente.

Nome e assinatura do representante legal.

 

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO

 

A empresa ______________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº por intermédio do seu representante legal, Sr. (a) ________________,
carteira de iden�dade nº ______________, expedida pelo(a) ____________, cadastrado no CPF/MF sob o nº _________________, DECLARA,
para atender ao disposto no inciso XXXIII do ar�go 7º da Cons�tuição Federal, que não emprega em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a par�r de quatorze anos na condição de aprendiz ( ).

Local e data.

Nome e assinatura do representante legal.

*em caso afirma�vo assinalar a ressalva acima.

 

ANEXO IX

TERMO DE CONFIDENCIALIDADE E SIGILO

Pelo presente instrumento, a CONTRATADA, com sede (endereço), inscrita no CNPJ sob o nº ________________, representada por (nome do
representante), assume o compromisso de manter a confidencialidade e sigilo sobre quaisquer informações, documentos e/ou dados da AGE.

Por este Termo de Confidencialidade e Sigilo, a CONTRATADA compromete-se:

a)pela responsabilidade da manutenção de confidencialidade e sigilo absoluto sobre quaisquer dados, informações, códigos-fonte e artefatos,
con�dos em quaisquer documentos e em quaisquer mídias, de que venha a ter conhecimento durante a execução dos trabalhos, não podendo,
sob qualquer pretexto, divulgar, reproduzir ou u�lizar, sob pena das sanções legais, independentemente da classificação de sigilo conferida pela
CONTRATANTE;

b)não divulgar quaisquer informações a que tenha acesso, em virtude dos trabalhos a serem executados ou de que tenha tomado conhecimento
em decorrência da execução do objeto sem autorização, por escrito, da CONTRATANTE, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, além do
pagamento de indenização por perdas e danos.

Entende-se, para os fins deste Termo, INFORMAÇÕES, DOCUMENTOS E/OU DADOS DA AGE como quaisquer dados, informações, códigos-fonte e
artefatos, con�dos em quaisquer documentos e em quaisquer mídias, CONFIDENCIAIS OU NÃO, de que a CONTRATADA venha a ter
conhecimento durante a execução dos trabalhos.

Sem prejuízo das demais penalidades específicas, estabelecidas neste Termo de Referência, a CONTRATADA pagará multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato para cada infração a este Termo de Confidencialidade e Sigilo come�da, sem que tal penalidade ilida o direito da
CONTRATANTE a eventuais perdas, danos, lucros cessantes sofridos, devendo também suportar os ônus processuais e honorários advoca�cios,
desde já estabelecidos em 20% (vinte por cento) sobre o valor da demanda.

Pelo não cumprimento do presente TERMO DE CONFIDENCIALIDADE E SIGILO, fica o abaixo assinado ciente de todas as sanções judiciais que
poderão advir.

 

Local e data.

 

Nome e assinatura do representante legal.
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ANEXO X

MATRIZ DE RISCO

Documento assinado eletronicamente por Luiz Bezerra de Souza Filho, em 19/05/2021, às 12:07, conforme horário oficial de Recife, com
fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 13821868 e o código CRC E47FD9F5.

http://legis.alepe.pe.gov.br/arquivoTexto.aspx?tiponorma=6&numero=45157&complemento=0&ano=2017&tipo=
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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AGÊNCIA DE EMPREENDEDORISMO DO ESTADO

Av. Domingos Ferreira, 467,  - Bairro Boa Viagem, Recife/PE - CEP 51011-051, Telefone: 8131837450 


